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Piraí, 14 de novembro de 2025.MENSAGEM N° 084/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores.

Atenciosamente,

LUIZ F

Praça Getúlio Vargas, s/n* > Centro

A alteração em epígrafe, visa atender a demanda de 
diversas Secretarias Municipais no que se refere às atribuições e tarefas 
executadas por cada unidade administrativa, bem como, de prover o quadro de 
pessoal para atender à população, e também pela ampliação do Projeto Escola em 
Tempo Integral.

Exmo. Sr.
MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Piraí 
PIRAÍ - RJ

Face ao exposto, contando, como sempre temos tido a 
oportunidade de receber deste Egrégio Poder, o apoio que se faz necessário para 
a aprovação do Projeto de Lei em apenso, em regime de urgência, aproveito o 
ensejo para renovar junto a Vossa Excelência e aos seus ínclitos Pares nossos 
protestos de profunda admiração e elevada consideração.

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa 
Excelência e seus dignos Pares, Projeto de Lei que tem como essência alterar o 
quantitativo do Quadro de Pessoal com a abertura de vagas visando a efetivação 
dos candidatos aprovados no Concurso Público n° 001/2024, e a regularização dos 
cargos hoje existentes, tudo nos termos das autorizações constitucionais e leis 
municipais pertinentes.
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PROJETO DE LEI N°AJ4/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ,

QUANTIDADESÍMBOLODENOMINAÇÃO

14I
01X

10VIINSPETOR DE ALUNOS

09VIIIMOTORISTA

02NSICONTADOR I

03NSIASSISTENTE SOCIAL

CIRURGIÃO DENTISTA DE FAMÍLIA 01NSEF

GERENTE GESTÃO ESTRATÉGICA 10CC02

05CC03ASSESSOR EXECUTIVO

01ASSESSOR JURÍDICO CC04

10CC10ASSESSOR TÉCNICO

10CC12SUPERVISOR OPERACIONAL
SUPERVISOR DE NÚCLEO 10CC13

15CC14ASSISTENTE EXECUTIVO

20CC14ASSISTENTE OPERACIONAL

20CC14ASSISTENTE DE NÚCLEO

JÍ)

Praça Getòlio Vargas, s/no Centro

Artigo 1o - Os quantitativos dos cargos do Quadro de Pessoal, constantes da Lei n° 719, 
de 30 de março de 2004, e da Lei n° 768, de 24 de dezembro de 2004, serão acrescidos na 
forma abaixo:

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
****************************************

ÉS

AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SECRETÁRIO ESCOLAR

PSICÓLOGO
ENFERMEIRO DE FAMÍLIA

NSI 
NSÊF

03
Õ3

Altera os quantitativos do Quadro de Pessoal, 
constantes da Lei n° 719, de 30 de março de 2004, e da 
Lei n° 768, de 24 de dezembro de 2004.
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Prefeitura Municipal de Piraí

Despesa Liquidada 17/11/2025 12:43

Página 1 de 1Mês de Referência - Outubro/2025
GUO: PODER EXECUTIVO MESES DO EXERCÍCIO MÓVEL TOTAL

Out/2025Set/2025Ago/2025Jul/2025Jun/2025DESPESA COM PESSOAL Mai/2025Abr/2025Mar/2025Fev/2025Jan/2025Dez/2024Nov/2024 133.339.350,6911.258.137.6811.189.113,4311.174.489^811.018.207,5715.386.658,3610.244.641.419.388.522,499.034.567,968.977.929,609.912.112,6717.023.692,96 31.299.781.598.731277,28 2.482.821.062.473.168,623.059.812,092.434.352.08Vencimentos e Vantagens 3.562.793.912.327.314.262.425.161,592.097.955.492.487.524,502.054.302.953.824.215.91 5.860.429.432.070359.13 449.365,694502963745525624449.280.97683.37723Inativos 452.438.57438.700.18435.664.18439.045.19436.82622762.778.48 12.912.90827407.399,51 1.197.167,401.888278.19272.776,841.184.344,41Pensionistas 1.147.624,891.055.677.02829.154,74975.749.421.152.091,49753.764,351.559.415,56896.863,96 183.412.469,98Obrigações Patronais 15287.491,8316X00.8572'114.962334,4515.086.185,0320.780254,3914.080.0712613.081.539,0012.543.937,0513.056.590,7813.157X06,1923.170.102,9112.105X99,88DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.800.139X5211.089,27270.49339258.99651246366,46100.746,9499.393.4288.0042057.81931115.458,051378.896,69803.640,93 543.930,00169.233,18 0,0048.576,0048.576,0048.576,0045.540,0045.540,0045.540,0045.540,0045.540,0045540.0082.602.0042360.00 1294285.5385.157,7893.8875693.8512492.877.24105.62056100.923,1097.791,4797.791,4796.724,6598.933,47221302.74109.42425 36.212.121.012.932.186,752.923.465,593.515.068332.883.633,054.246.171,142.779.752,832.863.861,772.533.619,672.926.569,692.491.129.173.736.186,22 7.835,632380.476.80 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,003.607.844.227.79 41X58.31122Despesa de Exercício Anterior 3228X33,803.336.422,743316X92,083271.452,754.498.078,643X25.609,353.095.197,442.734.770,953.184292,394X14X99,334.847339,732.705.722,02DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) 141.554.158,7612.159.0584)312.664.434,4711.045.842,3711814.733^816.2B2J75,7511.054.461,919.986.341,569.809.166,109.872.298,399.142.506,8618,322.763,189.400.177,86DESPESA LÍQUIDA C/PESSOAL (III) = (I - II)

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

341.640.066,81
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00

0,00

594.624,00

0,00

341.045.442,81

41,51141.554.158,76
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (X)
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RELATÓRIO PARA ANÁLISE DA DESPESA COM PESSOAL 
(Art. 18, § 2o-LC 101/00)
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Indenização por Demissão
Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com

« pS ^’na) do Enfermeiro, Térmico de

Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1°, da CF) (V) __

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, § 11) (VII)

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) _ _
RFCEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)


